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EMENTA

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO. CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. CONCURSO PÚBLICO. EXAME PSICOTÉCNICO. PREVISÃO EM LEI E NO EDITAL. CRITÉRIOS OBJETIVOS. RE 758.533/MG. REPERCUSSÃO GERAL. JULGAMENTO. ACÓRDÃO RECORRIDO. CONSONÂNCIA. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.

1. O Supremo Tribunal Federal, no julgamento do RE 758.533/MG, em repercussão geral da controvérsia, sufragou o entendimento no sentido de que, a exigência de avaliação psicológica ou teste psicotécnico, como requisito ou condição necessária ao acesso a determinados cargos públicos de carreira, somente é possível, nos termos da Constituição Federal, se houver lei em sentido material, sendo, ainda, obrigatórios os critérios objetivos.
2. O acórdão recorrido está em consonância com o entendimento do STF no RE 578.533/MG.

3. Agravo regimental desprovido.
ACÓRDÃO

Decide a Corte Especial, por unanimidade, negar provimento ao agravo regimental.

Corte Especial do TRF/1ª Região - Brasília, 7 de dezembro de 2017.
Desembargador Federal HILTON QUEIROZ

Presidente
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